
“Dispõe sobí^ o i^slor dos gastos de
passgge?^ e diárias para vm^ns áos
servidores pól&o.s (k) Munk^io ãe
Colmas e âá aairas, proviá.enjahssJ’

O PgBgj^TO ^ cmJMMBfMA, no 'OSG. de suas airitiUi^^ 3s^ls^ em
[jiísa do Mnmc^jio de- Ga'Hr»^s. se^o^ a todos os seuscom â í

segóíote

Art. i® - O que se deslocar eyeutuajmerite e em objeto de serviço da
locaíiáade pâr§; outra cidade i^cdoEâl, fará jus a

^ urbapa.

§ 1® - Âs dàéxia^ ooaeedsà&s píH-, dia de s€4ê ào ssfsíçpj serão pa^s
antecípadai^atç* com ^ ^ afa^ass^to.
§ 2® " lies e- d^CK^meato da sei% peimaosm^ do
car^, o seFyíáòr á diátiá.

ÂrL 2® - O Sfâiddor qus recebejr diárias e nao -se afastar da sede, por quâXqüer
moti^. a i.esá:fí3kl.-ias imtegralmente ao prazo; de 5: |cán<») dias.

Pa^@ra£Q>- ^ h^pè^se de o servidor retonar à sede em pre^ menor do que
o preçmío © -fs^. afe^^meato, restitoirá as íMárias. sm ssr^esso no prasg> pre;yisto
no dó .Art, desta

Art. 3^.-0 ‘total aíribuâias ao servMor nao- exí^dsr ^ ISO ^nto
e otoatal pór amg> aâfe?o, ^ ssispcionaia e çspeçé^? pré^ e ^préssa
autorização.

em fdpótese sã^ma., receber diáriasPaxágE^àD - O não pode,

prove33Íerííes; dç mafs de

Art. 4® - Ficam efados- os, flores .das iárias- púbto^ do Muai^ápio

Ogfeass Itefeadcs

Capital
Federai

Caxgo j
\

IUenLaisSesEgs

I^>cai£3£des

1

Cs^áÈZí C^ffcr^
I LocaSda^es |
{ í

Praça:SiasÇazi^ro, '402—.ÇezHjp, OQpm^/MA, 65.590-000 ClSP4:.^.lÍ'3.õfi2/0CK)I-25
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3

^^:ado áo

m0sk^í?io b® €<3imm

j ● PREFEITO
I ● VICE-PREFEÍTO

R$ 800,00450,00R$ 600,00R$:-300,00^450,00

i

SECRETÁRIO MUNICIPAL

CHEFE DE GABINETE

« PROCURADOR

CONTROLADOR

ASSESSOR DS

t

{ » 1
i

R$ 450,00350,00450,CK)R$ 350,00 i R$ 250,00:
; ●

i
RELAÇÕES: ● I

!
1

1

DIRETOR DE DEPARTAMENTO
COORDENADOR

R$ 300,00 R$400,00 I^ 3S0,GG.R$.„â00,00R$ 300,00
I «

: «

R$ 350,00250,00R$ 300,00R$ 280,00 R$ 200,00DEMAIS SERVIDORES: 6

Os valores fixadfls no Alt. 4° deste. Lá serão re^nstados anuabneníe tendo
^ N^^nal de Preços ao

Art. S® -

corno

Consumidor.

base as perdas inüaGiGEfâtrias conforme o INPQ

árt. 6® - Esm Lei entrará em

Munic^ n ° 573/^27 e tod£^ as üspoa

GÃBINBTE IK> FRBFEHíO MüiaCIPAL BU COimâS, ESXàlK^ DO M^âHHâO,
DIA DO MÊS DS áSHlL DÓIS^

Golinas/5,^ ÇEP; 65.6^0-000-CNP4; ^.113.682/0001-25Praça Dias Garaeiro>„402 Ceatm, €
E-maíi: ira:

<5



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ: 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício: 2025

Tipo de Empenho:

OR - Ordinário

Pfocesso N' N** Empenho:

1031009

Unidade Orçamentária ou Unidade Administrtiva Emitente: Ficha: Data da Emissão:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 194 31/10/2025

Funçáo SubFunçáo; Programa; Tipo Sequência: Ação:

12 361 0052 2034 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação
SubAçáo: Descrição.

Natureza da Despesa.

DIÁRIAS-CIVIL3.3.90.14,00

SubElemento (STN)/Conla PCASP:

3.3.90.14.00 DIARIAS - CIVIL

Credor

ELAINE DO NASCIMENTO

CNPJ/CPF:
Inscrição Estadual/RG:

601.482.223-23

Endereço:
Telefone:

Cidade:
CEP; UF:

MA
Descrição do Empenho:

VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM

Documento Fiscal

Valor Total:

200,00Valor do documento por extenso: ~ ~ ~			

duzentos reais ****************************************** ******************* * *

Modalidade da Licitação; N® Processo Licitatorio PROCESSO Fonte:

DISPENSA
00 - Recursos Ordinários

Ficha: Empenhado até a Data: Saldo Anterior importânoa- Saldo Atual.

194 120.895,00 17.105,00 200,00 16.905,00
DADOS ORÇAMENTÁRIOS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Educação
Ensino Fundamental

Administração Geral

Manutenção da Secretaria Municipal de Educação
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

Reservado / Orgão de Controle:

06

12

361

0052

2034

Autorizo 0 Empenho dessa Despesa:
Em: 31/10/2025

Essa despesa foi empenhada em Crédito Próprio'
Em: 31/10/2025 ; \

II

i. I
\ >-

f

IVAN PRUDENCIO DA SILVA
ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJA

3

BRUNO SOARES DE OLIVEIFtA

Contador CRC 013306/0-9

9
o



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

06113682/0001-25

PRAÇA DIAS CARNEIRO 402
NOTA DE LIQUIDAÇÃO
1031009/ 1

NÜTADE LIQÜIOAÇAO N* T >iCHA T9T TSATJT 3[/'IO/2Ü2fa RtüUISICAO N*

LICITAÇÃO: DISPENSA
DOCUMENTO: VENCIMENTO 31/10/2025

ELAINE DO NASCIMENTONOME
601.482.223-23 CÓDIGO: 43

ENDEREÇO.

FONTE DE RECURSO
DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL

CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA REALIZAÇÃO DE
VIAGEM NO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO
MUNICIPAL, PARTICIPAR DO I SIMPOSIO DE AUTISMO
E INCLUSÃO - CONSTRUINDO PONTES PARA O

FUTURO-, NA CIDADE DE PRESIDENTE DUTRA-MA NO
PERÍODO DE 01 DE NOVEMBRO DE 2025, O SERVIDOR
OCUPA O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL,

1 Recursos do Exercido Corrente

Recursos náo Vinculados de Impostos
Recursos Ordinários

500
Liquido

200,00

Desconto

00

001 Ordinário

Recursos Proprios do Municipo001

0,00

OR
SOMA 200,00

CÓDIGO
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

02 PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DIÁRIAS - CIVIL

Manutenção da Secretaria Municipal de Educação

06

3.3.90,14.00

12,361.0052.2034.0000

VALOR DO EMPENHO LIQUIDADO ATÉ A DATA VALOR DESTA LIQUIDAÇÃO SALDO A LIQUIDAR

200,00 200,00 200,00 0,00

VALOR A SER PAGO R$ 200,00

duzentos reais ● * ● ● « « » ● *

DESCONTOS

TOTAL DE DESCONTOS 0,00

31/10/2025LIQUIDAÇÃO AUTORIZADA EM

A DESPESA REFERENTE A ESTA LIQUIDAÇÃO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.

DATA

EMITIDO EM

IVAN PRUDENCIO DA SILVA
ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJA

DATA VISTO

DESPESA PAGA EM

RECIBO

BANCO CONTA CHEQUE VALOR
RECEBI(EMOS) O VALOR CONSTANTE DESTA LIQUIDAÇÃO

NOME:

CNPJ/CPF.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ: 06.113.682/0001-25

ORDEM DE PAGAMENTO

Exercício: 2025

FICHA; DADOS DA ORDEM DE PAGAMENTO; DADOS DO EMPENHO; TIPO;

N°: 194 N°; 231512 Data: 31/10/2025 N°: 1031009 Data: 31/10/2025

Credor..: ELAINE DO NASCIMENTO

Endereço:

Cidade..:

CNPJ: 601.482.223-23

CEP:

Cod: 43

TMHUKIANCIA HKUIAUb .

DESCONTOS	

IMPORTÂNCIA LÍQUIDA DE

'2UU.UU

R$ 0.00

R$ 200,00

LIQUIDADA A DESPESA EM:

31/10/2025

PAGUE-SE EM:

31/10/2025

PAGO EM;

31/10/2025

4
IVAN PRUDENCIO DA SILVA

íessor de relações institucionais E PLAN
JALDO HENR QUE PEREIRA

SECRETARIAlDE FINANÇAS
HISTORICO				

DIÁRIAS PARA REALIZAÇÃO DE VIAGEM NO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL PARTICIPAR nn I
SIMTOSIO DE AUTISMO E INCLUSÃO - CONSTRUINDO PONTES PARA O FUTURO- NA CIDADE DE PRESDeUe^D^UTFMMA^^^^^
DoSE°NTAÇÂolM°ANlxa ° ° ° ASSISTENTE SOC^aISrme “

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
02 PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Educação

020600

12

361 Ensino Fundamental

Administração Geral

Manutenção da Secretaria Municipal de Educação

0052

2034

3.3.90.14.00 DIARIAS - CIVIL

CONTROLE DE PAGAMENTO

Valor Bruto Banco Conta200,00 Cheque Valor R$

001 14618-8
RR$ 200,00

Valor Líquido 200,00

RECIBO

RECEBÍ DA .PREFEITURA DE COLINAS A IMPORTÂNCIA DE R$
200,00(duzentos reais) * ’

DATA; 31/10/2025

DOCUMENTO ANEXO

Credor..:

CNPJ/CPF: 601.482.223-23

ELAINE DO NASCIMENTO



31/10/2025,17:49 Banco do Brasil

Transferência entre contas diversas

Debitado

Nome- PM COLINAS -SNA

Agência

Conta corrente

1312-9

14618-8

Creditado

Nome ELAINE NASCIMENTO MORAES

1312-9Agência

Conta corrente

Valor

Destinação

Data

18382-2

200,00

0

Nesta data

Assinada por JB529848 JALDO HENRIQUE PEREIRA

JB633554 IVAN PRUDENCIO DA SILVA

31/10/2025 17:39:38

31/10/2025 17:49:39

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: JB633554 IVAN PRUDENCIO DA SILVA.

hltps://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index .html?v=3.9.9#/template/-2Fapf-apj-pendencias~2F%23home 2/6



V. MtounlcBf
m

Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNCIPAL DE COLINAS

DESPACHO ADMINISTRATIVO N2 230/2025 - GAB/PREF

PROCESSO N2 230/2025 - CONCESSÃO DE DIÁRIAS

INTERESSADOS: ELAINE DO NASCIMENTO DE MORAES

CARGO/FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL

LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ASSUNTO: Concessão de diárias - deslocamento a serviço fora da sede do Município

I - RELATORIO

Trata-se de análise de requerimento de concessão de diárias de apresentado pelo

servidor acima identificado, devidamente instruído com as informações exigidas no

art. 22, §2°, do Decreto Municipal ns 028/2025, visando a cobertura de despesas com

deslocamento oficial para a cidade de PRESIDENTE DUTRA - MA, no período que

compreende a data de 01 de novembro de 2025, com a finalidade de Participar do !

Simposio do Autismo e Inclusão - Construindo pontes para o Futuro, que será de

muito proveito para o departamento.

O pedido encontra-se acompanhado de:

● Requerimento formal do servidor;

● Justificativa da missão oficial;

● Programação/convite/documento oficial do evento;

● Estimativa de despesas;

● Ciência da chefia imediata.

II - FUNDAMENTAÇAO LEGAL

Nos termos do art. 1® da Lei Municipal n2 780/2025, o servidor que se deslocar,

eventualmente e a serviço, para localidade fora da sede do Município de Colinas/MA,

faz jus à percepção de diárias destinadas a cobrir despesas com alimentação,

pousada e locomoção urbana.

O Decreto Municipal ns 027/2025, que regulamenta a matéria, estabelece no art. 22

que a concessão de diárias é de competência exclusiva do Gabinete do Prefeito,

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNP}; 06.113.682/0001-25
E-mail: prefeituraiminicif>aUIecolinasCàwmail.com Site: vvwvv.colinas.ma.gov.br
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

condicionada à autorização formal e expressa da autoridade competente, precedida

de requerimento devidamente instruído e controle individualizado das concessões.

0 valor das diárias, por sua vez, está fixado no art. 4^ da Lei Municipal 780/2025,

variando conforme o cargo, a localidade e a natureza do deslocamento. Verificadas

as informações constantes no processo, confirma-se que o valor proposto encontra

respaldo na tabela legal vigente.

Cumpre ressaltar que o pedido em tela não se enquadra nas vedações do art. 5^ do

Decreto n^ 027/2025, uma vez que:

● O deslocamento se dará fora do território do Município;

● O período não coincide com férias ou licenças;

● A solicitação foi apresentada antes da realização da missão oficial;

● A concessão foi justificada e instruída conforme os parâmetros regulamentares.

III - DECISÃO

Diante do exposto, encaminha-se a Secretaria Municipal de Administração para

análise do requerimento de concessão de 01 [uma diária] no valor individual de R$

200,00 (duzentos reais) ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, lotado na

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - MA, correspondente ao deslocamento

oficial para a cidade de PRESIDENTE DUTRA - MA, no período que compreende a data

de 01 novembro de 2025, com a finalidade de Participar do I Simposio do Autismo e

Inclusão - Construindo pontes para o Futuro, que será de muito proveito para o

departamento.

Conforme determina o §19 do art. is da Lei n^ 780/2025, com os devidos registros

contábeis e publicação nos termos do art. 7^ do Decreto n^ 027/2025.

Caso seja concedido as diárias solicitadas conforme acima exposto, após o retorno da

viagem, o servidor deverá apresentar, no prazo de cinco (5) dias úteis, o Relatório de

Missão acompanhado dos documentos comprobatórios, conforme exigência do art.

62 do Decreto n® 027/2025, sob pena de devolução dos valores recebidos e eventual

responsabilização.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Colinas - MA, 31 de outubro de 2025.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: |:)rercitiiramiinicipaldecolinas(<<ymail.c:oiri Site: v\'w\v.colinas.ma.i^ov .br
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

RFKIATO OF ^01 KA Assinado de forma digitai por
r\cnM I u UH jvjujm oesousa
SANT0S:91233380 SANT0S:91233380320

Dados: 2025.10.31 11:16:22

-1200'

Renato de Sousa Santos

PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS - MA

320

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: preieitiiraiminici[^alderolinas(ro;;mail.com Site: w\vvv.colinas.ma.gov-hr



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS
ti

Oficio n“ 739/2025

Colinas - MA, 31 de outubro de 2025.

Ilm. ° Senhor

Ivan Prudêncio da Silva

Senhor Assessor de relações Inst. Relacionamentos.

ASSUNTO: Solicitação de diárias

Venho pelo presente solicitar a V.S.® A concessão de (01)

diárias no valor total de R$: 200,00 (DUZENTOS reais), para a servidora ELAINE DO

NASCIMENTO DE MORAES, ASSISTENTE SOCIAL, com a finalidade de Participar do I

Simposio do Autismo e Inclusão - Construindo pontes para o Futuro, que será de muito

proveito para o departamento.

Os recursos orçamentários para atender as despesas ocorrerão por conta da

Unidade orçamentária.

FONTE DE RECURSOS: Recurso próprio

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Assistência Social
PROJETO ATIVIDADE:

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.14.00 Diária pessoal Civil

Ag- 1312-9
C/Corren.-18382-2

Banco do Brasil

RENATO DE SOUSA Assinado de forma digital por
RENATO DE SOUSA

SANTOS:91233380320

Dados: 2025.10.28 15:40:13 -MQO

Renato de Sousa Santos

Prefeito Municipal de Colinas

SANTOS: 9123338032

0

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: preteilurrimunicitvildtM-c^lina.stc^gniail.rom Site: wvvw.colinas.immov.lir Fone; (99) 3552-1626



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PEDIDO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA

VIAGEM A SERVIÇO

N“:PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS - MARANHÃO 730

ILMO. SENHO ASSESSOR DE RELAÇÕES INST. RELACIONAMENTOS.

Solicitamos autorizar a concessão de diárias para o funcionário a seguir qualífícado, para realização de
viagem no interesse do serviço público municipal, conforme se especifica a seguir.	

DADOS DO FUNCIONÁRIO

Nome do (a) Servidor (a): ELAINE DO NASCIMENTO DE MORAES Cargo/Funçào: ASSISTENTE SOCIAL

DADOS SOBRE A VIAGEM

Meio de TransporteData Prevista de RetornoTrecho da Viagem Data Prevista de

Saída

Ol/n/2025 XXColinas - Presidente Dutra/

MA

01/11/2025

VALORES SOLICITADOS

Valor das Diárias (Art. 4" Lei. 780/2025)
Decreto 27/2025 Veículo Próprio

(Art. 5”)

Valor Total

A receberValor

Unitário
SubtotalQuantidade

RS 200,00RS 200,0001 RS 200,00

Fonte de Recurso; SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

RequerenteLocal e Data

CPFColinas-MA

31/10/2025 601.482.223-23

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS conforme a LEI 571/2017
Data: / /

Autorizo a concessão e o pagamento das diárias solicitadas na forma da
Lei.

IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
oviir Fone; (99) 3552-1626E-mail; preleiLuranuinicipaldt.H-olinas(n)pmail.com Site: vvww.colinas.ma


